
 

 

Praça Frei Mathias d
CEP: 84970

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 34, da Lei Municipal n° 029/2003 

RESOLVE: 

Artigo 1° - NOMEAR as candidata
do quadro efetivo, conforme Lei Municipal nº 029/2003, relacionad

Cargo 
Educador CMEI 
Educador CMEI 

Artigo 2°-Nos termos    do   art. 36   da   Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá ocorrer no prazo 
de 30 (trinta)  dias, contados a  partir  do  primeiro dia útil à data de publicação do ato de provimento

Artigo 3° -Esta Portaria entrará em vigor na data de

Santana do Itararé, 03 de abril
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PORTARIA Nº 139 / 2017 

Súmula: NOMEA servidor
Concurso Público nº 01/2016.

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo 34, da Lei Municipal n° 029/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

as aprovadas no Concurso Público Municipal nº 01/2016, nos cargos 
do quadro efetivo, conforme Lei Municipal nº 029/2003, relacionadas abaixo: 

Nome      Documento
Mara Ferreira Macedo de Carvalho    29.654.453
Daniele Patriarca    10.661.382

termos    do   art. 36   da   Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá ocorrer no prazo 
de 30 (trinta)  dias, contados a  partir  do  primeiro dia útil à data de publicação do ato de provimento

aria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

03 de abril de2017. 

JOAS FERRAZ MICHETTI 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

1458 

servidoras aprovadas no 
Concurso Público nº 01/2016. 

O Prefeito Municipal de Santana do Itararé, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 

s no Concurso Público Municipal nº 01/2016, nos cargos 

Documento 
29.654.453-X- SSP/SP 
10.661.382-6 - SSP/PR 

termos    do   art. 36   da   Lei Municipal n° 029/2003, a posse deverá ocorrer no prazo 
de 30 (trinta)  dias, contados a  partir  do  primeiro dia útil à data de publicação do ato de provimento. 


